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INDICAÇÃO N~ 315/2015

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais,

seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo,
em contato com o setor competente da Administração Municipal, para que viabilize
estudos no sentido de disponibilizar um local adequado para a construção de um
CAMELÓDROMO no centro da cidade, para os comerciantes ambulantes.

JUSTIFICA TlVA:-
Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador tem

sido procurado por inúmeros munícipes que desejam trabalhar como ambulantes na
centro da cidade.

Justifica ainda, pois esse vereador foi até o setor de
fiscalização o qual foi informado que até a presente data existe mais de 90 pedidos
requerendo obtenção licença para o comercio ambulante. Tendo em vista já um
numero elevado de comerciantes ambulantes em diversas áreas do centro e, outros
requerendo a licença, se faz necessário tomar medidas de atendimento a população
e organização desses profissionais.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2013.
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